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ESTATUTO SOCIAL

CAPíTULO I
.(.,r;~. ." _ A

DA DENOMINAÇ,AO, SEDE, FORO,.,JURISDIÇAO, OBJETIVO, COMPETENCIA,
..;\J(' ',:..... _

'.\' PRAZO DE DURAÇAO E FINALIDADES

Art. 1° - Al!GA HAMBURGUENSE DE HANDEBOl é entidade civil, de direito
privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com Estatuto Original
registrado 1')0 Livro A nO. 05 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Novo
Hamburgo/RS, às folhas 66 verso, sob nO. 1673; inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas sob nO21.542,160/0001-32, com sede e foro jurídico na cidade de
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul na Avenida General Daltro Filho, nO
2025 Apto 01, CEPi 93540-000.

Art. 2° - A LIGA têm por finalidade:
I. Desenvolver a prática do handebol;
11. Desenvolver a prática de esportes formal e nãoformal
111. Formar atletas olímpicos e paraolímpicos:
IV. Realizar eventos esportivos de nível municipal, regional, estadual, nacional e

internacional, ;
V. Promover atividades ~sportivas, sociais, recreativas e culturais a nível

municipal, regional e estadual,;
VI. Prestar serviços de assistência social" oferecendo condições e espaços

adequados a crianças e jovens da comunidade para a prática de atividades
esportivas formais e não formais;

VII. Promover a inclusão social com ações esportivas para alunos matriculados nas
redes de ensino da cidade de Novo Hamburgo;

VIII. Representar seus associados junto aos órgãos competentes e as autoridades
em geral;

IX. Servir de elemento de ligação, entre os seus associados e Instituições de
Previdência Social, Educacionais e Financeiras, visando a assistência médico-
hospitalar, técnico-profissional e econômica;

X. Firmar convênios ou contratos de prestação de serviços com outras instituições
congêneres, públicas ou privadas para a realização de suas finalidades
estatutárias;

XI. Receber subvenções de órgão público, para manutenção e execução de suas
atividades;

XII. Profissionalizar o trabalho de seus associados;
XIII. Promover ações de voluntariado.

Art. 3° - A LIGA atua sem qualquer discriminação de raça, sexo, nacionalidade, idade,
cor, profissão, credo religioso, opção política, ou condição social, observando os
direitos pessoais garantidos pela Constituição Federal.
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DOS ASSOCIADOS, COMO SE ASSOCIAR, DIREITOS E DEVERES

~

&,
Art. 4°. Terão categoria de associados a saber: ' '

I. Sócios fundadores;
11. Sócios efetivos, ou seja, atletas que virem se associar após a constituição da

LIGA;
111.Sócios beneméritos, ou seja, qualquer cidadão que por tal título agraciado em

Assembléia Geral da LIGA, por serviços ou atitudes relevantes em relação à
classe, não implicando essa condição na outorga de direitos, vantagens ou
deveres.

IV. Sócio in memorian o sócio efetivo permanecerá com seu nome no livro de
sócios mesmo ao seu falecimento como homenagem por ter participado da
LIGA.

Art. 5°. Para se associar à LIGA os atletas farão sua solicitação junto a diretoria,
sendo avalizado por dois associados e seu ingresso será mediante aprovação da
maioria simples dos membros da diretoria da entidade.

Art. 6°. São direitos dos sócios efetivos:
I. Gozar de todos os beneficios e prerrogativas que são atribuídas por lei;
11. Participar de todas as Assembléias, propondo, discutindo, votando e sendo

votado;
111.Se candidatar e concorrer a cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal;
IV. Representar contra os atos da diretoria e recorrer aos órgãos superiores.

Art. 7°. São deveres dos associados:
I. Cumprir e zelar pelo cumprimento das leis, regulamentos, portarias, e

resoluções enumeradas das autoridades constituídas e dos dispositivos deste
Estatuto;

11. Pagar regularmente suas mensalidades a LIGA;
111.Comparecer regularmente a LIGA, tomando parte ativa em todos os

movimentos de interesse da mesma;
IV. Manter sempre atualizada a sua documentação e trazer consigo a carteira de

matrícula ou documento que lhe venha a equivaler e o recibo de quitação de
suas mensalidades.

Parágrafo único - O associado que deixar de comparecer a três reunloes
sucessivas, sem motivo justificado, poderá ter seus direitos sociais suspensos por 90
(noventa) dias.

Art. 8°. A inscrição poderá ser cancelada por decisão da Assembléia Geral, quando o
associado:

I. Praticar atos contrários as Leis vigentes ou dilapidar o patrimônio da LIGA -
nesta última hipótese a falta será apurada mediante processo regular,
garantindo os direitos de defesa;

11. Não pagar as contribuições por mais de 3 (três) meses, sem motivo justificado;
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Art. 10°. Constitui o patrimônio da LIGA os bens móveis adquiridos ou regularmente a
ela doados o acervo resultante das contribuições, doações, taxas cobradas,
rendimentos dos seus investimentos, contribuições dos Órgãos Públicos.

Art. 9°. A Diretoria da LIGA pOderá punir disciplinarmente o associado, com ~ A. O'à
suspensão de um a seis meses, na incidência de falta aos deveres ou obrigações. ~. \

CAPíTULO 111 R~...
DO PATRIMÔNIO, E FONTE DE RECEITA DA ASSOCIAÇÃO ~._.,.
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Art. 110• Os bens imóveis da LIGA não poderão ser alienados ou onerados sem
aprovação da Assembléia Geral e serão arrolados em inventários, em livro próprio
atualizado a cada passagem de Diretoria e cópia do mesmo será obrigatoriamente
arquivada.

Parágrafo único - Os bens móveis e imóveis da LIGA, no caso de dissolução
da Entidade, os bens remanescentes serão destinados a outra Instituição congênere
juridicamente constituída,

Art. 12°. Constitui receita da LIGA:
I. As subvenções e doações oficiais ou particulares;
11. A renda proveniente das competições;
111. A renda de capital aplicada;
IV. A renda proveniente de bens móveis e imóveis;
V. As rendas eventuais,

Art. 13°. As funções e cargos da diretoria serão exercidos voluntariamente, sem direito
a retiradas, rendimentos, ou proventos de quaisquer naturezas.

Art. 14°. A LIGA poderá constituir um fundo especial para assistência aos associados.

Parágrafo único - A obtenção dos recursos, sua fixação e destinação serão
determinadas em Assembléia Geral.

CAPíTULO IV

DOS ÓGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Art. 15°. São Órgãos deliberativos e administrativos da LIGA:
I. Assembléia Geral - Órgão Deliberativo;
11. Diretoria - Órgão Executivo; e
111. Conselho Fiscal - Órgão Fiscalizador.



Art. 17°. Compete a Assembléia Geral:
I. Deliberar sobre prestação de contas e relatórios da diretoria e Conselho Fiscal;
11. Eleger e destituir membros da diretoria e do Conselho fiscal;
111. Decidir sobre a indicação para sócio benemérito;
IV. Deliberar a respeito de benefícios a serem distribuídos e decidir sobre o

patrimônio e seus gravames e alienação;
V. Alterar o estatuto.
VI. Deliberar pela dissolução e destino do patrimônio, se foro caso;

Parágrafo primeiro - Para destituição de Membro da diretoria e do Conselho
Fiscal e reforma do Estatuto é necessário o quorum de 2/3 (dois terços) dos
associados presente à assembleia Geral, bem como para extinção da entidade;

Parágrafo segundo: No caso de dissolução o patrimônio será destinado para
uma entidade esportiva congênere, sem fins lucrativos decidido em assembleia;

Art. 18°. As Assembléias Gerais poderão ser ordinárias e extraordinárias e serão
normalmente convocadas pelo Presidente da LIGA.

Parágrafo primeiro - As convocações serão feitas por Editais afixados na sede
da LIGA, nos locais de concentração, e outros meios de divulgação, quando possível;

Parágrafo segundo - Os editais de convocação especificarão a Ordem do Dia
da Assembléia, incluindo-se na mesma obrigatoriamente, os itens e assuntos gerais;

Parágrafo terceiro - As Assembléias Gerais convocadas para fins de eleições
tratarão tão somente de assuntos referentes ao motivo da convocação;

Parágrafo quarto - A Assembléia Geral Extraordinária será também
convocada quando ocorrer solicitação escrita, assinada no mínimo por 10% (dez por
cento) dos associados e dirigida ao Presidente da LIGA. Caso este não proceda a
convocação dentro de 15 (quinze) dias, caberá ao vice-presidente proceder. Não
havendo alguém da diretoria para tomar as providências cabíveis, será feito
comunicado por qualquer associado sobre a realização da Assembléia a ser presidida
por associado efetivo incluido entre os solicitantes.

Art. 19°. As Assembléias Gerais deliberarão validamente:
I. Em primeira convocação, feita com 10 (dez) dias de antecedência, presente

pelo menos, a metade dos associados inscritos;
11. Em segunda convocação, uma vez verificada a falta de quorum, uma hora

após, com qualquer número.

Parágrafo único - As Assembléias Gerais Extraordinárias, convocadas nos
termos do parágrafo 4°, art. 1r, somente deliberarão com a presença mínima de 20%
(vinte por cento) dos associados.

Art. 20°. Quinze dias antes da realização da Assembléia Geral Ordinária, a diretoria
colocará à disposição dos associados, na sede da associação cópia autenticada do
Balanço da Prestação de contas acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal.
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Parágrafo primeiro - O Assaciada não. paderá vatar em deliberação. que
diretamente a ele se refira, mas não. fica impedida de participar das debates.

Parágrafo segundo - Os pracessas de vataçãa serão. determinadas pela Mesa
cam prévia cansulta à Assembléia.

Parágrafo terceiro - Nas eleições para Cargas da diretaria e da Canselha
fiscal, bem cama nas exclusões de assaciadas, a vata paderá ser secreta au par
aclamação..

Parágrafo quarto - Os Assaciadas admitidas menas de 60 (sessenta) dias
antes da data de canvacaçãa para a Assembléia Geral não. paderãa vatar nessa
Assembléia.
Art. 22°. Será lavrada na ata circunstanciada das acarrências havidas nas
Assembléias Gerais, assinada pelas Diretares presente, pelas Membros da Mesa e
pelas Assaciadas que desejarem fazê-Ia, devendo. as cópias das referidas atas serem
devidamente registradas em cartório. e arquivadas.

Art. 23°. Anualmente, na primeira semestre, na mês de março., será realizada,
abrigatariamente, uma Assembléia Geral Ordinária para deliberar e julgar a relatório. e
as cantas apresentadas pela Diretaria, referente ao. exercício. anteriar.

Art. 24°. A eleição. das membras da diretaria, Canselha Fiscal e seus suplentes serão.
feitas pela Assembléia Geral em reunião. ardinária, canvacanda cam expressa menção.
dessa finalidade.

Parágrafo primeiro - Ao. se inscrever cama candidata a carga eletiva, a
assaciada, será abrigada a apresentar as seguintes dacumentas:

1. CPF, Identidade e campravante de residência (cópia);
2. Certidão. negativa expedida pela Cartório. Criminal e Juizado. Especial
Criminal, casa seja a certidão. expedida pasitivamente, esta será analisada
pela Diretaria.

Parágrafo segundo - Sem preJulzas de autras narmas neste estatuídas, a
edital de canvacaçãa da Assembléia Geral a que alude este artigo. será dada à
publicidade cam mínima de 30 (trinta) dias de antecedência, inclusive, cam sua
afixação. nas locais de cancentraçãa de assaciadas;

Parágrafo terceiro - O direita de ser 'vatada pressupõe, além de autras, a
candiçãa de sócia há ,mais de 01 (um) ano.;

Parágrafo quarto - A vataçãa será feita par chapas devidamente registrada na
LIGA até 15 (quinze) dias de antecedência da data da Assembléia.

Parágrafo quinto - A eleição. será feita par vataçãa secreta, calacada a cédula
em envelape rubricada pela presidente e par um mesário. previamente escalhida,
depasitada aquele em uma urna a tanta destinada.

Art. 25°. A Diretaria será campasta de: Presidente, Vice-Presidente, 10 Secretária e 10

Tesaureira, elencadas especificamente; e a Canselha Fiscal farmada de três
representantes titulares e três suplentes.
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Parágrafo primeiro - O Mandato dos Diretores serão de 03 (três) anos e dos
Membros do Conselho Fiscal serão de 03 (três) anos, sendo que, para os dois casos,
será permitida a reeleição para mais um mandato.

Parágrafo segundo - Entre os membros titulares do Conselho Fiscal, eleger-
se-á seu presidente.

Art. 26°. A Diretoria compete:
I. Organizar o programa anual de trabalho da LIGA;
li. Cumprir e zelar pelo cumprimento deste Estatuto;
111. Manter convênios com instituições, Previdência Social, visando o bem estar de

seus associados;
IV. Admitir e demitir os empregados da LIGA;
V. Traçar normas para aplicação de benefício;
VI. Planificar e regulamentar os serviços da LIGA; e
VII. Praticar todos os atos da LIGA.

Art. 27°. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, em data
previamente designada, e extraordinariamente, sempre que conveniente, por proposta
de qualquer dos seus Membros.

Parágrafo único - Serão lavradas, em livro próprio, as atas das reuniões da
Diretoria.

Art. 28°. Em caso de impedimento que não ultrapasse a 90 (noventa) dias, o
Presidente será substituído pelo Vice-Presidente;

Parágrafo primeiro - Em idêntico impedimento do Secretário ou do Tesoureiro,
preceder-se-á da mesma maneira, convocando a Diretoria o seu vice para ocupar
nesse lapso de tempo, o cargo.

Parágrafo segundo - Se o impedimento for superior a 90 (noventa) dias, ou se
ocorrer vaga a convocação do Vice será feita em caráter definitivo e na forma do
presente artigo.

Parágrafo terceiro - Se concomitantemente ficarem vagos os três cargos da
Diretoria, o Conselho Fiscal, convocará a Assembléia Geral para a eleição de Nova
Diretoria.

Art. 29°. Os Diretores responderão pelos prejuízos que ocasionaram à LIGA na prática
de seus atos e gestão, desde que hajam procedido com dolo ou fraude e que
importem em violação deste Estatuto ou de Disposição Regimental ou geral.
Parágrafo Único: Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas
obrigações sociais da entidade;

Art. 30°. Compete ao Presidente:
I.
li.
111.
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IV. Despachar e assinar o expediente, autorizar despesas, bem como conceder
auxílios e benefícios aos associados, observando o disposto no inciso VII do
Art. 25;

V. Abrir, rubricar e encerrar os livros da LIGA;
VI. Verificar mensalmente, com o Tesoureiro, a exatidão do saldo em caixa;

VII. Assinar, com o Tesoureiro os cheques e instrumentos de procuração;
VIII. Apresentar anualmente o relatório da Diretoria;

IX. Apresentar semestralmente a autoridade competente, uma relação nominal de
todos os associados.

Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente exercer as atividades do
Presidente na sua falta ou impedimento.

Art. 31 0. Compete ao Secretário:
I. Organizar e dirigir os serviços da secretaria da LIGA inclusive no que tange aos
empregados;

11. Secretariar as reuniões da Diretoria e lavrar suas atas;
111. Manter sob sua guarda os livros e documentos da LIGA, não atinentes a

tesouraria;
IV. Redigir e assinar correspondência social;
V. Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Presidente.

Art. 32°. Compete ao Tesoureiro:
I. Organizar e zelar pela documentação de natureza contábil;

11. Manter sob guarda os haveres, títulos e documentos da LIGA, que representem
valores;

111. Organizar e dirigir todos os serviços da Tesouraria;
IV. Abrir conta em bancos de escolha da Diretoria em nome da LIGA;
V. Assinar, com o Presidente, os cheques para movimentação das contas

bancárias da LIGA, bem como os instrumentos de procuração;
VI. Movimentar o caixa da LIGA;

VII. Efetuar pagamento e recebimentos;
VIII. Apresentar a Diretoria balancetes mensais do movimento financeiro da LIGA;

IX. Elaborar o balanço anual, acompanhado por profissional contábil;
X. Organizar, dirigir e fiscalizar os serviços de cobrança da LIGA.

Art. 330. Ao Conselheiro Fiscal compete manter constante fiscalização sobre o
patrimônio e movimento financeiro da LIGA.

Art. 34°. O procedimento de vagas e impedimentos dos Membros do Conselho Fiscal
será feito na forma disposta do Art. 28.

Art. 35°. Para bem cumprir os seus encargos o Conselheiro Fiscal, terá amplo acesso,
para exames de todos os livros e documentos que tenham implicações diretas e
indiretas com o patrimônio e movimento financeiro da LIGA.

Art. 36°. Nos casos expressamente previstos neste Estatuto e sempre que isso se
fizer necessário ou lhe for solicitado pela Diretoria ou pela Assembléia Geral, o
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Conselho Fisca! emitirá parecer sobre qualquer atos ou transação sob sua esfera de
competência.

Art. 37°. O Conselho Fiscal em sua atuação fiscalizadora zetará pela regularidade do
programa de benefícios e sua execução.

CAPíTULO V

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 38°. LIGA poderá captar junto a terceiros ou instituições financeiras e públicas
recursos para realização de suas atividades.

Art. 39°: A LIGA levantará balanço anual para apreciação pelo Conselho Fiscal e
Assembléia Geral, havendo superávit, será realizada Assembléia Geral, para destinar
o valor a ser utilizado, no prazo de três meses.

Art. 40°. Os casos omissos que possam ser resolvidos por analogia ou paridade serão
submetidos à Assembléia Geral.

Art. 41 0. Fica eleito o Foro da Comarca de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do
Sul, com exclusão de qualquer outro mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
questões não previstas neste Estatuto.

Art. 42°. O presente Estatuto pode sofrer alterações a qualquer tempo, respeitadas as
normas acima elencadas.

Art. 430. As presentes disposições substituem e revogam o Estatuto anteriormente
vigente, o qual fica portanto, sem mais efeito, passando a vigorar a partir do seu
registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Novo Hamburgo.

Novo Hamburgo - RS, em 10 de agosto de 2015

Presidente

1º
TABELIONATO
FISCI'-{ER

to.I...;;.....,"'~''''""'•• Et.....,'''''"'::t

Bárbara K(jrbes Hartmann - Escrevente
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REGISTRO DE TlTulOS, O~CUMEIITOS E PESSOAS JURiDICAS OE NOVO HAMBURGO 4?
Rua Ben10 Gonçalves, 2.3101" 32, Cenlro- NIMl Hamb\llgo - RS - CEP: 93510-000- Fone (51) 3594.77.28

Oficial de Registros.Vallerda Cunha PmhelTO

SF:0397~03150000201969/1971
SF:0397 01, 150000400905/906
SF0397.031500002.01970
SF 0397,04.1200005 09560
SFoi9704 .120 0050956í

I~
I

REGISTRO OE TlTulOS, DOCUMEIITOS EyESSOAS JURIDICAS DE NOVO HAMBURGO ~
Rua Benlo Gonçalves, 2.310 ,. 32, Centro - Novo Hamburgo - RS - CEP: 9351Q-{)()0 - Fo", (51}3594-77.28
". Oficial de Registros :Valter da Cunha Pinheiro

Certifico que a presente ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO ESTATUTÁRI/>
foi averbada nesta data no Livro A-,5 de Registro Civil de Pessoas -

JlIridicas, às folhas 66 verso, à margem do registro n ,. 1673. O referido é,
verdade e dou fé. Novo Hal')1bprgo, 10 de agosto de 2015. Rosãngela de

Abreu Paim - Es ente Substituta
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LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL ~~~

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA '-:.IGAHAMBURGUENSE DE HANDEBO~ ~
ATA DA ELEIÇAO 29/11/2015

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, na
sede da Liga Hamburguense de Handebol, na Avenida General Daltro Filho n° 2025
Apto 01, CEP 93540-000 Bairro Hamburgo Velho, Novo Hamburgo RS, atendendo a
convocação do Presidente, reuniram-se os associados para a Assembléia Geral
Ordinária de Eleição da Diretoria, conforme previsto no Artigo 11 do Estatuto Social,
registrado e arquivado no Registro de Sociedades Civis do Primeiro Tabelionato de
Novo Hamburgo. A Assembléia iristalou.::seem segunda convocação, de acordo com
a previsão estatutária estabelecida pelo Artigo 15. O Presidente da Assembléia, Sr.
Matheus André Arena declarou aberta a sessão, dando inicio aos trabalhos. Como
secretária foi designada a associada Janete'Elena Kayser Arena. Tratando-se dê
assembléia para fins de eleiçãO de diretoria, foram lidos os correspondentes artigos
do estatuto que. re.gem estes. trabalros .. Aseg~ir, procedeu-se a eleição, cuj ~ U
resultado, por 'maiOria absoluta de votos; fOIosegumte: . a:

. Presidente: Renato Arena - brasileiro, casado, professor, portador do CPF nO l3
214.123.750-53 e carteira de Identidade sob nO9015729701. Vice-Presidente: Léo ~ ~.
Patrício Rocha Bengonchêa, brasileiro, casado, professor, portador do CPF n° ~ oc
526.767. 300-53 e Carteira de Identidade sob,no6025439859. ~ ~
"Ad referendum" da Assembléia, para exercerem a função de Secretaria e Tesoureira r.D ~",n

da Liga, foram nomeadas os seguintes associados Secretária: Luciane Teixeira
Lopes - brasileira, casada. Professora, portadora do CPF 603.653.310-15 e carteira
de identidade sob nO1036219408 Tesoureira: Janete Elena Kayser Arena - brasileira,
casada, supervisora educacional, portadora do CPF n° 443.525.300-34 e Carteira de
Identidade sob n° 7014655001.

Os membros eleitos e nomeados. nesta a Assembléia passarão a exercer o
mandato pelo prazo de dois anos, a partir de.Olde dezembro de dois mil e dezeseis,

....................éncérrando~se em20dedezembro de dois mil e dezesete. Nada mais havendo a
constar, lavrei a presente ata que segue assinada por 'mim Secretária e pelo
Presidente, e pelos demais presentes de acordo com o Livro de presenças nO02 .
Novo Hamburgo, 29 de novembro de 2015 .

"'. -

~W~-f.I~1A<À
anete Elena Ka~é'rJ AJn~

Secretária da Assembléia

~ REGISTRO DETÍ1UlOS, DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE NOVO HAMBURGO' ~ r~;:
~ Rua Benlo Gonça"'s. 2.31D s. 32e36,Cenlro~NovoHamburyo-RS-CEP:93510~18-fone(51)3590/.28 . ~~~"i.'.

Oficial de Registros. Valter da Cunha Pinheiro . ~~~_ ;

Certifico que a Im'sente ata foi registrada nesta data e arquivada na pasta ~:J~~
da associação denominada LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, ~l

cujo estatuto e contra-se aqui registrado o r-Q,A n". 05 de Registro Civil 'I~.'.,IJ;. ,je Pessoas J l\Idlcas desta Serventia e Novo Hamburgo/RS, às folhas ~. ~I.é;il' ' 6' ~I'Ié;N 6, sob n' 673. Dou fé. Novo Ha urg de dezembro de 2015. l.' '
(Ser, é//é}!J' Rosân a e eu Pai - Esc en Sub ,luta. molu entos ~'_I!. ~i:

eVe!}le fe., 4 O e di ai R ,90 ~.}~~j
4~ ~j

•••..••v.:J ..! •••• ,. ••••• i!



~ REGISTRO DE TiTuLOS, DOCUMEllTDS E PESSOAS JURIOICAS OE NOVO HAM8URGO ~ 1-
~ Rua 8enloGom;aIve',2310 , 32,36,Genlro-N"",Hambo'go-R5-CEP 93510-1)18-fOl1'151) 3594.71-28 -ol'"
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA - 22/03/2016

',''\

V' [
.\) ~

'~iLIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL ~ 'ilZ'
Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezesseis

na sede da Liga Hamburguense de Handebol, atendendo a
convocação do Presidente, reuniram-se os associados para a Reunião
Ordinária, conforme previsto no Estatuto Social registrado e
arquivado no Registro de Sociedades Civis do Primeiro Tabelionato de
Novo Hamburgo para apreciação da seguinte ordem.da.dia. 1 -
Leitura da ata da reunião anterior; 2 - Apresentação do Calendário de
competições; 3 - Participação de representante na Assembléia da
Federação Gaúcha de Handebol; 4 - Análise da solicitação de
afastamento da Tesoureira Janete Elena Kayser Arena e aprovação do
nome da sua subs,tituta; 5 - Assuntos gerais. Dando início aos
trabalhos o Presidente Renato Arena declarou aberta a reunião
agradecendo a presença de todos e solicitou que a secretária Luciane
Teixeira Lopes procedesse a leitura da Ata anterior que depois de lida
foi aprovada pelos presentes. A seguir foi aprovada a participação das
equipes das categorias mirim, infantil, cadete e juvenil nas
competições organizadas pela Federação Gaúcha de Handebol no ano
de 2016. Após ficou definido que o Presidente Renato Arena irá
representar a Liga na Assembléia da Federação Gaúcha de Handebol
a ser realizada no dia nove de abril na cidade de Campo Bom. Em
seguida Janete Elena Kayser Arena apresentou a justificativa para seu
pedidódeàfast:amént:ódO cargo de tesoureira, alegando motivos
particulares. O Vice Presidente Léo. Patrício Bergonchêa agradeceu
por sua participação e dedicação no período que esteve no cargo. A
2a Tesoureira Silvia Behne assumiu o cargo., A indicação foi colocada. "

em votação e aprovada por todos os prese~fes. Nos 9ssunt?s gerais
foram apresentados os modelos de camiset9s para as equipes, •...'..

disputarem as competições da Federação.£?aúéh~r-f1eHandebol.
.••••~Ç) ',',

Nada mais havendo a constar lavre'í~J;',-9presente Ata que vai
assinada por mim e pelo presidente. Novo Hamburgo, 22 de março

d~,2..,_01~~//~:,..,/// ~1'~'~'1(') (f L
tYi / ~ ~ :t rot~ \ 1 0~~Bn::-

I Luciane Teixeira Lopes Renato Arena

Secretária Presidente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNiCíPIO E COMARCA DE NOVO HAMBURGO
Registros de Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas
Rua Bento Gonçalves, 2310 sala 32, Novo Hamburgo/RS

Bél: Valter da Cunha Pinheiro - OFICIAL Registrador

CERTIDÃO

Certifico que o presente foi arquivado nesta data na pasta da LIGA

HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, cujo estatuto encontra-se aqui registrado no livro A
nO.05 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Serventia de Novo Hamburgo/RS, às

folhas 66, sob nO.1673. O referido é verdade e dou fé. Novo Hamburgo, 31 de

março de 2016. (Emolume tos R$ 7,60 e selo digital R$ 0,40).r;...
~~~

~\ro~,;V.,7>~ro'Ç' ~s~" Rosângelade Abreu Paim
(\0-'0 ~'?.S'\j

~.,.~~ o,«'l-
';:0~~só'?..... EscreventeSubstituta

~ REGISmO DE lÍTUlos, OOCUMEIITOSE PESSOAS JURiOICASOE NOVOHAMBU~GO""""" "~H:I:~" .
~ Ru'BenIoGooçaIYes,2JIOS3.2e36,CenIro'N<r.oHarrbJlgo.Rs.ar:93510'(}18'FOlle(5113594'77'28 ' '.' ".

Oficial de Registros - VaUerda Cunha Pinheiro '" - ;,~ "
selos digitai; .' .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNiCíPIO E COMARCA DE NOVO HAMBURGO
Registros de Titulos e Documentos ePessoas Jurídicas
Bento Gonçalves 2310, salas 32 e 36, Novo Hamburgo-RS

Bel. Valter da Cunha Pinheiro Registrador

C E R T I DÃO

Certifico que no arquivo referente aos documentos da associação denominada LIGA
HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, cujo estatuto encontra-.se aqui registrado no livro A
n° 05 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Serventia de ~JovoHamburgo/F~S, às
folhas 66, sob n°. 1673 foram regi::.trados e arquivados nesta data, documentos pelos
quais se vê a seguinte composição dos membros da diretoria executiva, gestão
2016/2017. Presidente: Renato Arena; Vice-presidente: Léo Patrício Rocha Bengonchêa;
Secretária: Luciane Teixeira Lopes e Tesoureira: .Iémete Elena Kayser Arena .. O referido é
verdade e dou fé. l\Iovo Hamburgo, 22 d dezembro de 20'15. (Emolumentos R$ 6,40 e
selo digital R$ 0,40 - 0397. O1.150000432

Rosângela de Abreu Paim
Escrevente Substituta



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

MUNiCíPIO E COMARCA DE NOVO HAMBURGO
Registros de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
Bento Gonçalves 2310, salas 32 e36, Novo Hamburgo~RS

Bel. Valter da Cunha Pinheiro Registrador

C E R T I DÃO

Certifico que no arquivo referente aos documentos da associação denominada LIGA
HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, cujo estatuto encontra-se aqui registrado no livro A
nO,05 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Serventia de Novo Hamburgo/RS, às
folhas 66, sob nO, 1673 foram registrados e arquivados nesta data, documentos pelos
quais se vê a seguinte reestruturação na composição dos membros da diretoria executiva,
gestão 2016/2017, Presidente: Renato Arena; Vice-presidente: Léo Patrício Rocha
Bengonchêa; Secretária: Luciane Teixeira Lopes e Tesoureira: Silvia Behne. O referido é
v~r?ade e dou fé. Novo Hamburgo, 31 de marçR de 2016rmolurnen.t.os R$ 7,60 e selo
dl9,tal R$ 0,40 - 039704150000600520 6UL/ (

Rosângela de Abreu Paim
Escrevente Substituta .~«.~
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LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL

Novo Hamburgo 10 de abril de 2016

A

Secretaria de Estado do Turismo, Esporte e Lazer

Porto Alegre - RS

A LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, inscrita no CNPJ sob
o nO 21.542.160/0001-32, vem por meio deste apresentar a
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade e
demais informações solicitadas:
Presidente: Renato Arena - brasileiro, casado, professor, portador
do CPF nO214.123.750-53 e carteira de Identidade nO9015729701.
Rua São Francisco de Paula. 66/402. Bairro Boa Vista. CEP
93.410-330. Novo Hamburgo.
Vice-Presidente: Léo Patrício Rocha Bengonchêa - brasileiro,
casado, professor, portador do CPF n° 526.767. 300-53 e carteira
de Identidade n° 6025439859. Rua Dr.João Daniel Hillebrand,
660/04. Bairro Rondônia. CEP 93415-520. Novo Hamburgo.
Secretária: Luciane Teixeira Lopes brasileira, casada.
Professora, portadora do CPF 603.653.310-15 e carteira de
identidade nO 1036219408. Rua Narquês de Sapucai. 100/1307.
Bairro Ideal. CEP 93336-360. Novo Hamburgo.
Tesoureira: Silvia Behne - brasileira, casada, comerciária,
portadora do CPF n° 353.018.050-53 e Carteira de Identidade n°
3027522931. Rua 11 de Maio. 59/13. Bairro Guarani. CEP 93520-
620. Novo Hamburgo

., ~0õ7Ci
Renato Arena

Presidente



14/0312016. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

'. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

NOME EMPRESARiAl
LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL

~
~

DATA DE ABERTURA
28/10/2003

I I=:- SITUAÇÃO ESPECiAl

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl
28/10/2003

INÚMERO I ICOMPLEMENTO
.66 . _A_P_T_:_40_2~; _

IMUNIClplONOVOHAMBURGO

I
TELEFONE
(51) 3595-3300

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATMDADES ECONOMICAS SECUND IAS
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
21.542.160/0001-32
MATRIZ

IlOGRADOUROR SAO FRANCISCO DE PAULA

ICEP I IBAlRROIDISTRITO
93.410-330 _B_O_A_V_I_S_T_A _

IENDEREÇO ELETRONICO

I;~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~OESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/03/2016 às 00:17:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

@ Copyright Receita Federal do Brasil. 14/03/2016

http://www.receila.fazenda.gov.br/prepararlmpressaoIlm pri mePagina.asp 1/1

http://www.receila.fazenda.gov.br/prepararlmpressaoIlm
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1º 1° Tabelionato de.N~tas ~ Pr.otesto de Novo Hamburgo ~~.L.r..•
'>'DO I()N~lD TabehaoJose FlávIOBueno F,scher ' ',., ~.' 1
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Autentico a presente cópia reprográfica, de uma página, extralda neste
tabelionato. a qual confere com o original, do que dou fé .•••••••••••••••••••••••••••••
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039201150000310908 Emol.:R$ 3,60 Selo:R$ 0,30
~ ~ Novo Hamburgo-RS 22/07/2015

\~ ê)'\I4sio - Escrevente



Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

(ANEXO 111)
DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins de direito, que possuímos a capacidade técnica para
executar o ora proposto no plano de trabalho apresentado e que possuímos em nosso quadro
funcional profissionais responsáveis pela execução do projeto Handebol Social conforme quadro
abaixo:

Nome Completo Profissão N° do Registro Profissional Carga Horária Semanal

Renato Arena Professor de 000313 G/RS 30 h/a
Educação Física

Matheus Arena Professor de 013941 G/RS 20 h/a
Educação Física

Por ser expressão de verdade e sob as penas da lei firmamos o presente

Novo Hamburgo em 14 de março de 2016.

£YhcfjJ}Qrd:C[ f?G qO1S iZCf 101
Assi atura do presidente da Organização da Sociedade Civil

RG do Presidente

/~
Assinatura do contador ou administrador da Organização da Sociedade Civil

Número do Registro profissional

AUGUSTO RENATO KREMER
Rua Teixeira de Freitas, 67 • B. Rio Branco
93310.050 • Novo Hamburg~ - R8 • F.: 595-3300
Téc. Contâbil CRC-RS 19311 • CPF: 069.063.620.20

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL - Rua David Canabarro, n° 20 - 8° andar. Bairro Canudos - 93510-020
Novo Hamburgo/RS - Telefone (51) 3595-1121

www.novohamburgo.rs.gov.br
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


RIO GRANDE DO SUL
MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA

W 197/2015

Identificação do Contribuinte

Nome: LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL

Endereço: RUA SAO FRANCISCO DE PAULA, 66, APTO 402, BOA VISTA

Município: NOVO HAMBURGO - RS

CNPJ/CPF: 21542160000132

Observação:

Código: 10432475

CERTIFICO que, inexiste débito impeditivo da expedição desta certidão, ressalvada
a PMNH o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada
devida.

Esta certidão não inclui débitos de serviços prestados pela COM USA - Serviços de
Água e Esgoto de Novo Hamburgo.

Novo Hamburgo, 10 de Novembro de 2015

Número/Ano Documento: 197/2015
Chave de Validação do Documento: li3EkvOT7AaEvFwUPkCl

Esta certidão terá validade pelo período de 90 dias.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento foi emitido pelo portal da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo.
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CAIXA
C::AIXA ECONÔMICA FEDERAL

r--..-.---.------ .__.__ . .__ . ~ _

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21542160/0001-32
Razão Social:LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL
Endereço: R SAO FRANCISCO DE PAULA 66/ BOA VISTA / NOVO

HAMBURGO / RS / 93": 10-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _
FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/02/2016 a 28/03/2016

Certificação Númeró: 2016022808095371109504

Informação obtida em 11/03/2016, às 08: 19:58.

I A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

I condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
, www.caixa.gov.br
L . . . . _

hllPS://ww\v,Sifgc,caixa.gov.br/EmprcsalCrfi'Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp'!VARPcs... I 1/03/2016

http://www.caixa.gov.br
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.oi MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL
CNPJ: 21.542.160/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwwpgfn.fazenda.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08: 13:54 do dia 11/03/2016 <hora e data de Brasilia>
Válida até 07/09/2016.
Código de controle da certidão: 22E1.9E72.5977.C47C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l1Itp://ww\A'.recei ta. f~lzend<l.gov .brlAp]icacocsí ATSPO/Certidao/CndConj untal ntcr/E ... 1]/03/2016



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

I~ECEITA ESTADUAL

Celtldão de Situação Fiscal nO 0009399087

Identificação do titular da certidão:

CNPJ 21.542.160/0001_32

Certificamos que, aos 11 dias do mês de MARÇO do ano de 2016, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titularacima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta

O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento deIdentificação.

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;

a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes peloSimples Nacional;

b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).

No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certdão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relaCionados na Instrução Normativa na 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 9/5/2016.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP na 45/98, Título IV, Capítulo V.

Autenticação 0018442967

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

http://https://www.sefaz.rs.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.542.160/0001-32
Certidão nO: 24698110/2016
Expedição: 11/03/2016, às 08:25:15
Validade: 06/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(al no CNPJ sob o nD 21.542.160/0001-32, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, d.e 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Ceytidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anterlores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os Seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaç~o de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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Rua Colúmbia; 264 - Bairro Canudos

CEP 93542-090 Novo Hamburgo - RS
CGC 9199.5712/0001=43

Fone: 3595-1088 (secretaria)
E....l\-íAIL: iecibcanudG~(@hütnlaitcum

DECLARAÇÃO

~v1a-li-im Lut.ero em Canudos.;
fins lucrativos, registrada no CNPJ sob n° 91.9950712/0001-45, situada na Rua Colúmbia n° 264~
bauro Canudos em Novo Hambmgo - RS, dec1araque possui contrato de locação do seu ginásio
de esportes .com a Liga Hamb-urguerlse de H',andebol, registrada no CI'J"PJsob nÔ 21.542.160/0001=
32, para o desenvolvimento das atividades do Projeto Handebol Escolar. Declara também que os
dias e horários de funcionamento das atividades são os seguintes: terça- e quintas-feiras das
9:00h .às 11:30h e das 14:00.h .às 16:3'011.

r"ffinpI
Odl1dp p,"",,'OJ'_~_ ~ A. """" _ ~

1º
TABEUON-\lO
FISCHER

--Reconheço I S
••••••••.• *****••



~-~~-------------------------------------

CONTRATO DE LOCAÇÃO

LOCADORA COMUNIDADE EVANG~UCA MART1M LUTERO EM
CANUDOS,sntidade religiosa, com sede na cidade de Novo HamburgofRS, na rua
Colúmbia n° 264,Bairro Canudos, CEP: 93542=090,inscrita no CNPJ sob n°
91.995.712/0001-43, com Estatuto Social Primitivo registrado no Registro de
Pessoas Jurídicas desta cidade, em 05 de abrH de 1989, no iivro A~2 de Registro
de Sociedades Civis, sob n° 546, folha 846,com Consolidação Estatuária ali
~v~l-had~ a.m "'I (l na. ill"""'O ""'a. ?v"'v"'.â. 'en,a.Cent::<i-,j~ 'i'i~ ~Ioma' 1l\.l!u"'lIJ:;rb'''.;:;il'''I''O
'Wt ~ U a '\00"1 v """"" 11 a u...., -. 'l 1 .,.....1 ~-.:' J ntoA~~ }JVI ••.•, 1.1 Vt 1I'W', 1 aVI \j t I

residente e domiciliado nesta cidade.
LOCATÁRtA - UGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, entídade dv1! de díreito
privado, sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, com Estatuto
Original registrado no Livro A nO 05 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de
Novo Hamburgo=RS, .às folhas 66 verso sob n° -1673 inscrita no Cadastro N.acionai
de Pessoas jurídicas sob nO 21,542, 160i0001-32,com sede e foro jurídico na
cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada
por seu PreSIdente, Sr. Renato Arena, brasileiro, casado, professor, portador da
cédula c.e identidade RG n° 9015729701, SSP!RS e inscrito no CPF sob n°
214.123.750-53.

As partes acima descritas e qualificadas, ajustam entre si, contrato de locação,
nos termos da legislação vigente e das seguintes cláusulas:

1°) A LOCADORA dísponibiilzará a lOCATÁRIA, um ginásío de esportes
localizado em sua sede, conforme endereço acima.

2:;) A LOCATÁRIA desenvolverá no espaço acirna o desenvoivirnenío das ações
práticas das etapas da iniciação, aperfeiçoamento e treinamento do HandeboL

~O\ As p::;;r+~ç;;:;;';;;;;;f,;;m. qUA '=- LIl('A""-1 ÁR'In. "íi,iZ::;; •.6 •...•,-1,t.o hem ";;:,mlr.rA QII' tQr ..•..".;;;;€i
-v I ~._ ""'~I.'"'••• ~J"'V' ••.•1l _ '" º _"'-'''J • ~ •• lrl ••..LLI_""'Ç; v ••••, "" -~. ...".., ~i-''''ç ~, ç '3'ºv

quintas-feiras, no horário das 13:30h às 16:30h.

4°} A LOCAr ÁRIA pqg~ráaLOCADORA; tA tftulo de ªll,.Jgl,!~L9\!ª19Lm~n~ald!pR$
400,00 ( quatrocentos reais ), pagável até o día 10, este subseqüente ao mês da
locação vencida, na secretaria do locador.

5°) O aluguel acima mencionado será reajustado anualmente, aplicando-se o
índice fixado pelo Governo Federa!.

6°) Fará parte do aluguei mensal, a ser pago rigorosamente com o mesmo, peio
LOCATÁRIO, os encargos inerentes a água, luz, impostos e taxas de cobranç-a
bancária.

"'0\ O p~e"'-'nt-. ",...n~r-'~ofera' ,.;....;;.~-.;....d" ..j° ...l-.~""~-'O ri" "01c. at;'" '.:i 1 de ...l"z"~h~-'! I f .,~Ct ...~ \...""_fi I!. Ol . f. - V!~:fe;!!\...:cfa e:- i ue f j ICU v~ U~ L _ U ...C...J. I - Ue'. ~f! fUi u.

de 2016, podendo ser rescíndido a qualquer momento, por qualquer uma das
rt d. f . •.• 3fi ,. . t ~d.paes, me lan.e aVlSOprEMOC€l . li {tnn,a) las.

BO) O LOCATÁRIO deciara ter recebido o imóvel em perfeito estado de
conservação e uso, limpo, pintado, com os aparelhos sanitários e instalação
elétrica em funcionamento, obrigando-se a entregá-lo nas mesmas condições em
qllQ rQrebQu rorrando nor su,::;;r-ont::;; º rQ<;;:nnn<;;:l:lhilirl"'rl;;:, a "'con<:::ervaça':" fi dUI-:;dntQ n'-"I" """ '" _J '" , t'" \: ....". .....,- 1 -I~1",l!. ~ l ~~f""'~ (...,~~t~t ••••.•Çoj,,~v • ...., '! ._......" , ••...." ~

período de locação.

09) É vedada à locatária ceder, transferir ou sub-rogar qualquer direito ou
obrigação deste contrato, sem prévia e expressa autorização da LOCADORA.
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~: ~~Ofes~aremjustOS.8 ~C-Orda?os,firmam Q pre-sente em duas vias de igual teor,
luJ1H~memecom duas teSlemunnas.

RENATO ARENA - LOCATARIQ

ADOR

\

dJJk~

Nome~~
CPF: ~O\ S~ol.(30 "

Têstêmunhã$~

/1 ~~P-~k!e~
Nome: ~ fY\L~~'t.
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•Q. CONSELHO MuNIOPAL OE OESPORTO

DECLARAÇÃO PROVISÓRIA DE

PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

A Entidade LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, CNPJ:

121.542.16010001-32, localizada na cidade de Novo Hamburgo, Rua São Francisco

Ide Paula, nO66/apto 402, Bairro Boa Vista, realizou a inscrição neste Conselho

conforme Resolução nO01 do Conselho Municipal de Desporto de Novo Hamburgo,

de 01 de dezembro de 2014.

A Entidade presta serviços de Relevância a Coletividade e encontra-se em

pleno e regular funcionamento.

A diretoria da entidade foi eleita em 2013 com vigência até 2015:

Presidente:

Vice-Presidente:

Secretária:

T6Soureiro:

Renato Arena

Léo Patrício Rocha Bengonchêa

Jante Elena Kayser Arena

Marcelo dos Reis Saldanha

A presente declaração tem prazo de seis meses Uulho a dezembro).

Novo Hamburgo, 22 de julho de 2015.

ISLA~~
Presidente

Conselho Municipal de Desporto 1NH

CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO - CMD
Rua David Canabarro, n° 20/5° Andar Centro - Novo Hamburgo/RS

Fone: 3527 1887 13527 1883 E-mail: cmdnovohamburgo@gmail.com

mailto:cmdnovohamburgo@gmail.com


Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

DECLARAÇÃO PROVISÓRIA DE

PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

A Entidade LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL, CNPJ: 21.542.160/0001-

32, localizada na cidade de Novo Hamburgo, Rua São Francisco de Paula, nO66/apto

402, Bairro Boa Vista, realizou a inscrição neste Conselho conforme Resolução nO01

do Conselho Municipal de Desporto de Novo Hamburgo, de 01 de dezembro de 2014.

A Entidade presta serviços de Relevância a Coletividade e encontra-se em pleno

e regular funcionamento.

A diretoria da entidade foi eleita em 2013 com vigência até 2015:

Presidente:

Vice-Presidente:

Secretária:

Tesoureiro:

Renato Arena

Léo Patrício Rocha Bengonchêa

Janete Elena Kayser Arena

Marcelo dos Reis Saldanha

A presente declaração tem prazo de seis meses Oulho a dezembro).

Novo Hamburgo, 05 de agosto de 2015.

Q ,/ 1...1'\ ~<::<'--u~<--,

JOSÉ LUIS LAUERMANN

Prefeito Municipal

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93548-013
/ Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburao.rs.gov.br
.Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "D9El Sangue, Doe Órgãos,

• -Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"

http://www.novohamburao.rs.gov.br


LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBOL

e...... _--- .....

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E AUTONOMIA FINANCEIRA

Eu, RENATO ARENA, portador da carteira de identidade nO 9015729701, expedida pela

SSPIRS, CPF 214.123.750-53, na condição de representante legal da LIGA HAMBURGUENSE

DE HANDEBOL, inscrito no CNPJ sob n° 21.542.160/0001-32, e do contador AUGUSTO

RENATO KREMER, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, sob n° 19311 - Contador,

declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que a entidade referida atende ao inciso I

do Art. 3° da Portaria n° 224, de 18 de setembro de 2014.

Art 30 [..}

J - ser viável e autônoma financeiramente. a ser comprovada por meio de declaração firmada, sob as

penas do artigo 299 do Código Penal, pelo Presidente ou dirigente máximo da entidade e contador

legalmente habilitado, até que regulamentação especifica que leve em conta as peculiaridades das

entidades sem fins lucrativos seja debatida com os órgãos de controle;

~ovo Hamburgo, 03 de setembro de 2015
~
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.;()8. PRESIDENTE

~~~

AUGUSTO RENATO KREMER

CONTADOR, nO CRC 19311

AUGUSTO RENATO KR~MER
Rua Teixeira de Freitas, 67 • B. RIO Branco
93310.050 • Novo Hamburg~ • R6 • F.: 595.3300
Téc. Contébil CRC.RS 19311 • CPF: 069.063.620.20



LIGA HAMBURGUENSE DE HANDEBO

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO AO ATENDIMENTO DO INCISO IV DO ART. 30 DA

PORTARIA N° 224, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

Eu, RENATO ARENA, portador da carteira de identidade n° 9015729701, expedida pela SSPIRS,

CPF 214.123.750-53, na condição de representante legal da LIGA HAMBURGUENSE DE

HANDEBOL, CNPJ N° 21.542.160/0001-32, declaro, sob as penas do artigo 299 do Código

Penal, que a entidade se compromete a atender em sua plenitude o inciso IV do Art. 30 da Portaria

n° 224, de 18 de setembro de 2014.
Art.3°[. ..}

I [...}

11 [' . .}

/li [' ..}

IV - apresentarcieclaraçãojfrmada por seupresidenúoudi"{genúmáximo, sob as

penas do art. 299 do Código Penal, de que:

a) mantém, ou se compromete a manter, a escrituração completa de suas receitas e

despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva

exatidão, de acordo com a legislação e normas editadas pelo Conselho Federal de

Contabilidade.
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b) se compromete a conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da

data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou

operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e

c) apresenta à Secretaria da Receita Federal do Brasil, anualmente, Declaração de

Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato daquele órgão, sem prejuízo

da exigência de apresentação da cópia do respectivo recibo de entrega da referida

Declaração de Rendimentos.

. Parágrafo único. Para fins de comprovação do cumprimento das exigências de que

trata o inciso 111deste artigo, somente serão consideradas as disposições previstas

no estatuto social da entidade, sendo desconsideradas quaisquer cláusulas

constantes unicamente de outros documentos, tais como regulamentos, ordens de

serviço ou outros.

Novo Hamburgo, 05 de setembro de 2015


